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Segunda-feira
20 de Dezembro de 

2021

Nº 5525Ano XXVIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

 LEI:

 Art. 1º O Anexo IV da Lei Municipal n° 1.397, de 23 
de janeiro de 2012, passa a vigorar conforme o Anexo I, 
desta Lei.

 Art. 2º Revogam-se todas as disposições em contrá-
rio ao disposto nesta Lei.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de ja-
neiro de 2022.

 Boa Vista, 16 de dezembro de 2021.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.222, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

ALTERA O ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.397, DE 23 DE JANEIRO DE 2012, QUE DISPOE 
SOBRE A ESTRUTURA DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERACAO DOS SERVIDORES DO QUADRO 
DE PROVIMENTO EFETIVO DA CAMARA MUNI-
CIPAL DE BOA VISTA-RR E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber 
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 LEI Nº 2.223, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

ALTERA O ANEXO II DA LEI Nº 1677, DE 28 DE 
JANEIRO DE 2016 E O ANEXO I DA LEI Nº 2.144, 
DE 20 DE MAIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

 LEI:

 Art. 1º Fica adicionada a Subseção I-A – Da Diretoria 
Geral Adjunta, da Seção I – Da Diretoria Geral e o Art. 22-A 
que passa a ter a seguinte redação: 

“Subseção I-A

Da Diretoria Geral Adjunta

Art. 22-A. À Diretoria Geral Adjunta compete:

I - planejar, coordenar, orientar e controlar to-
das as atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Boa Vista, na ausência do Diretor 
Geral ou seguir suas orientações na execução e 
controle das Atividades da Casa, inclusive a pu-
blicação de todos os atos administrativos como 
editais de licitação, extratos de contratos, por-
tarias, resoluções e outros”.

 Art. 2º Fica adicionado o Art. 29-A, que passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

Art. 29-A. À Coordenadoria Geral Especial de 
Imprensa – CGEI compete:




